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Ementa:
 
A Comissão de Constituição e Justiça - na forma do art. 64, §4º, c/c art. 126, parágrafo
único, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares - propõe a seguinte
subemenda à emenda substitutiva geral nº 30/2022.
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

888/2022 3027/2022 05/05/2022 18:03:14 05/05/2022 18:03:14

Tipo Número

PROJETO DE EMENDA 32/2022

Principal/Acessório

Acessório
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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